
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
1º TERMO ADITIVO

 
CONTRATO Nº 049/2018
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ sob o nº
08.086.662/0001-38, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ AMAZAN
SILVA, Prefeito Constitucional, inscrito no CPF/MF sob o nº
357.721.584-49.
 
CONTRATADA: Whiston Thiago de Azevedo Santos, Brasileira,
inscrita no RG sob o nº 002.833.062 ITEP/RN, inscrito no CPF/MF
sob o nº sob o nº 110.971.534-01, residente e domiciliado a Rua
Prefeito Pedro Izidro, Nº 35 – São João, Jardim do Seridó RN.
 
Os contratantes têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente
termo aditivo ao contrato por tempo determinado nº 049/2018,
celebrado em 08/10/2018, com fulcro no inciso VI do artigo 2° e § 1°
do Artigo 4° da Lei Municipal nº 743 de 22 de abril de 2005 e
1.106/2018, sujeitando-se as partes às seguintes Cláusulas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o término do contrato
para 31/03/2019.
 
Parágrafo Único: As demais cláusulas do referido contrato
permanecem inalteradas.
 
Jardim do Seridó/RN, em 02 de janeiro de 2019.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
 
HIÁSKARA MIKAELLY FERNANDES DE AZEVEDO SILVA
Gestora Fundo Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social
 
WHISTON THIAGO DE AZEVEDO SANTOS
Contratado
 
TESTEMUNHAS:
 
1 - ___________________________
CPF: _________________________
 
2 - ___________________________
CPF: _________________________
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